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Indica à Prefeitura Municipal de Birigui a realização de 
estudo para instalação de lombo faixa na Avenida das Rosas, nas proximidades 
do n° 540, no Núcleo Habitacional Ivone Alves Palma. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de 
Vossa Excelência, INDICAMOS a Senhora Prefeita Municipal, por intermédio do 
setor competente, a realização de estudo técnico visando a instalação de uma 
lombo faixa (faixa elevada para travessia de pedestres) na Avenida das Rosas, 
nas proximidades do número 540, no Núcleo Habitacional Ivone Alves Palma. 

A presente indicação atende à solicitação de moradores da 
referida localidade, que relatam a necessidade de medidas que contribuam para 
a redução da velocidade dos veículos e maior segurança para os pedestres que 
utilizam diariamente a via. Segundo os moradores, o fluxo de veículos no local 
é considerável, e muitos motoristas transitam em velocidade elevada, o que 
aumenta o risco de acidentes, especialmente envolvendo crianças, idosos e 
demais pedestres que precisam atravessar a avenida. 

A implantação de uma lombo faixa, além de atuar como 
redutor de velocidade, também proporciona travessia mais segura aos 
pedestres, contribuindo para a melhoria da mobilidade urbana e para a 
prevenção de acidentes. Diante disso, entende-se como necessária a realização 
de estudo técnico pelo setor competente da municipalidade, a fim de avaliar a 
viabilidade da implantação dessa melhoria, atendendo assim uma importante 
demanda da população do Núcleo Habitacional Ivone Alves Palma. 

Certa da atenção do Poder Executivo para com essa 
demanda, reitero a importância da urgência na adoção das providências 
solicitadas. 

Câmara Municipal de Birigui , 
Em 9 de março de 2.026. 
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